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L E I   N° 7.339, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o “Centro Espírita Celeiro de Luz”, e dá outras provi-
dências.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA Do EstADo Do PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, o “Centro Espírita Celeiro de Luz”, pessoa 
jurídica de direito privado e sociedade civil sem fins econômicos, 
inscrito no CNPJ nº 34.593.749/0001-01, com sede e foro à ro-
dovia Augusto montenegro, nº 512, no Conjunto CoHAb, gleba 
i, bairro Castanheira, cidade de belém, Estado do Pará.
Art. 2° Para usufruir os efeitos decorrentes desta Lei a entidade 
deve cumprir as normas conferidas pela Lei nº 5.114-C, de 15 de 
maio de 1984, e, também pela Lei nº 5.823, de 17 de fevereiro 
de 1994.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALáCio Do govErNo, 23 de novembro de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

L E I   N° 7.340, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a “Associação Central Nova série ilê D’olorum” e dá outras 
providências.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA Do EstADo Do PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade públi-
ca para o Estado do Pará, a “Associação Central Nova série ilê 
D’olorum”.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALáCio Do govErNo, 23 de novembro de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

L E I   N° 7.341, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a “Obra Kolping do Brasil - Centro Profissionalizante Pedro 
Arrupe” no município de marabá e dá outras providências.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA Do EstADo Do PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade públi-
ca para o Estado do Pará, a “obra Kolping do brasil – Centro 
Profissionalizante Pedro Arrupe”, entidade civil sem fins lucra-
tivos, fundada em 19 de outubro de 1992, inscrita no CNPJ: 
44.041.218/0002-40, sediada à Av. manaus, nº 416, bairro do 
belo Horizonte, CEP: 68503-700, Zona Urbana do município de 
marabá/PA.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALáCio Do govErNo, 23 de novembro de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

L E I   N° 7.342, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de rondon 
do Pará.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA Do EstADo Do PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de rondon do Pará.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, atende a 
todas as exigências da Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALáCio Do govErNo, 23 de novembro de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

L E I   N° 7.343, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação Beneficente e Cultural SHEKNAH - ABCS, do 
município de santa Luzia do Pará, e dá outras providências.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA Do EstADo Do PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade públi-
ca para o Estado do Pará, a Associação Beneficente e Cultural 
sHEKNAH - AbCs, com sede e foro no município de santa Luzia 
do Pará, e tem por finalidade promover o bem estar social e am-

parar a população de baixa renda por meio de trabalhos de assis-
tência social e filantrópica gratuita junto às pessoas carentes.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALáCio Do govErNo, 23 de novembro de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

L E I   N° 7.344, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
bragança e dá outras providências.
A AssEmbLEiA LEgisLAtivA Do EstADo Do PArá estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a “Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais - APAE”, de bragança, com sede e foro na cidade de 
bragança - PA, sito à rua Ciríaco de oliveira, 1.470, Conj. ruth 
Passarinho, bairro Padre Luiz.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se 
ao fiel cumprimento do que preceitua os arts. 2º e 5º da Lei Es-
tadual nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALáCio Do govErNo, 23 de novembro de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, mAriA DE JEsUs PErEirA DA siLvA do 
cargo em comissão de Gerente II, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Fundação da Criança e do Adolescente do Pará, a 
contar de 23 de outubro de 2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, oriANEs DA siLvA DE soUZA para exer-
cer o cargo em comissão de Gerente II, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação na Fundação da Criança e do Adolescente do Pará, a 
contar de 23 de outubro de 2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso i, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, márCiA CristiNA FrEitAs DA CÂmArA 
do cargo em comissão de Assessor Especial i, com lotação na 
governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro de 2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso i, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, mAriA DAs grAÇAs ribEiro DE ALmEi-
DA do cargo em comissão de Assessor Especial i, com lotação na 
governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro de 2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso i, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, rEgiNA rosA AirEs siLvA do cargo em 
comissão de Assessor Especial i, com lotação na governadoria 
do Estado, a contar de 1º de novembro de 2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso i, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, WiLsoN DA LUZ siLvA do cargo em 
comissão de Assessor Especial, com lotação na governadoria do 
Estado, a contar de 1º de novembro de 2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso i, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, DENiLsoN moNtEiro DE soUsA do 
cargo em comissão de Assessor de gabinete ii, com lotação na 
governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro de 2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

DECRETO
A govErNADorA Do EstADo rEsoLvE:
nomear de acordo com o art. 6º, inciso ii, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, DENiLsoN moNtEiro DE soUsA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com lota-
ção na governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro de 
2009.
PALáCio Do govErNo, 24 DE NovEmbro DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
governadora do Estado

PORTARIA Nº 2.840/2009-CCG DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2009

o CHEFE DA CAsA CiviL DA govErNADoriA Do EstADo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
2.163, de 6 de abril de 2006, e
CoNsiDErANDo os termos do ofício nº 0893/2009-.gs/sEFA,
r E s o L v E:
tornar sem efeito a PortAriA Nº 2.829/2009-CCg, de 19 de 
novembro de 2009, que nomeou bENEDito DE AZEvEDo 
ribEiro para exercer o cargo em comissão de Coordenador 
Fazendário, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Secretaria 
de Estado da Fazenda
rEgistrE-sE, PUbLiQUE-sE E CUmPrA-sE
CAsA CiviL DA govErNADoriA Do EstADo, 24 DE NovEmbro 
DE 2009.
CLáUDio ALbErto CAstELo brANCo PUtY
Chefe da Casa Civil da governadoria do Estado

PORTARIA Nº 2.841/2009-CCG DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2009

o CHEFE DA CAsA CiviL DA govErNADoriA Do EstADo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.163, de 6 de abril de 2006, e
Considerando os termos do ofício nº 0893/2009-gs/sEFA
r E s o L v E:
nomear CLAUDiA Dos sANtos brito para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador Fazendário, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na secretaria de Estado da Fazenda.
rEgistrE-sE, PUbLiQUE-sE E CUmPrA-sE
CAsA CiviL DA govErNADoriA Do EstADo, 24 DE NovEmbro 
DE 2009.
CLáUDio ALbErto CAstELo brANCo PUtY
Chefe da Casa Civil da governadoria do Estado

PORTARIA Nº 2.842/2009-CCG DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2009

o CHEFE DA CAsA CiviL DA govErNADoriA Do EstADo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.163, de 6 de abril de 2006, e
CoNsiDErANDo os termos do ofício nº. 1036/2009/gs-sEDEs,
r E s o L v E:
nomear JANE CristiNA LobAto vAsQUEs para exercer o cargo 
em comissão de Gerente, código GEP-DAS-012.3, com lotação 
na secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento so-
cial, a contar de 10 de novembro de 2009.
rEgistrE-sE, PUbLiQUE-sE E CUmPrA-sE
CAsA CiviL DA govErNADoriA Do EstADo, 24 DE NovEmbro 
DE 2009.
CLáUDio ALbErto CAstELo brANCo PUtY
Chefe da Casa Civil da governadoria do Estado

ERRATA DA PORTARIA N° 1.656-SCCG, DE 17/11/2009, 
PUBLICADA NO D.O.E. Nº 31. 547, DE 18/11/2009.

onde se-lê  : N° de diárias: ½ (meia)
Leia-se       : N° de diárias: 1. ½ (uma e meia)
belém-Pa, 24 de Novembro de 2009.
ANgELo AFoNso DE soUZA LimA
sub-Chefe da Casa Civil da governadoria do Estado


